
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2025

Câmara: CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, inscrita no CNPJ
sob o nº. 08.587.396/0001-27.
Fornecedor:  FELIPE  CORTEZ  -  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 49.482.783/0001-86.
Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços especializados em assessoria, em apoio a Presidência da
Câmara  com  a  prestação  de  serviços  técnicos  profissionais
especializados  de  consultoria,  na  análise  de  processos
administrativos  e  judicias  em  que  a  Câmara  Municipal  de
vereadores  for  interessada,  inclusive  no  âmbito  do  Tribunal  de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte; proceder com o opinar
tecnicamente em procedimentos internos da casa legislativa, sejam
eles  de  procedimento  legislativo  ou  administrativo  em  geral,
envolvendo processos licitatórios,  inexigibilidade de licitação,  ou
dispensa de licitação; opinar tecnicamente em minutas de projetos
de lei,  resoluções e demais instrumentos legislativos da Câmara
Municipal de Pendências/RN.
Valor Mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Valor Global: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Vigência: por 12 (doze) meses.
Oriundo: da Inexigibilidade nº 006/2025 – Processo Administrativo
nº 007/2025.
Base Legal: artigo 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.
Dotação Orçametária:
01 - CÂMARA MUNICIPAL
2.001 - AÇÃO
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - PJ
3.3.90.35 - Serviços de Consultoria
15000000 - Recursos Ordinários
Pela Câmara: CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS /RN, CNPJ:
08.587.396/0001-27  –  TÂMARA  JOCÉLIA  RODRIGUES  GALVÃO
AVELINO, CPF: 057.XXX.XXX-18 – Presidenta.
Pelo Fornecedor: FELIPE CORTEZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA,  CNPJ:  49.482.783/0001-86  -  FELIPE  AUGUSTO
CORTEZ  MEIRA  DE  MEDEIROS,  CPF:  310.XXX.XXX-91  –
Representante  Legal.
 
Pendências/RN, 04 de fevereiro de 2025.

Publicado por: Dennys Cézar Souza de Menezes
Código Identificador: 30765508

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 28/02/2025.
EDIÇÃO 2103. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


